
g e s t ã o  p a r t i c i p a t i v a

^ i u n i c i j i a l /  d e /  ^ o u & o s  S ^ i l e x y w  

cy j/l i n a s y  c & je s ia l&

PORTARIA N° 62/98

SUSPENDE REALIZAÇÃO DE CAFÉ DA MANHÃ 
COM AUTORIDADES NA CÂMARA MUNICIPAL.

O Presidente da Câm ara M unicipal de Pouso Alegre, Estado de 
M inas G erais, no uso de suas atribuições legais e, de conform idade com o art. 224, inciso II, do 
Regim ento Interno, expede a seguinte

PO RTA RIA

Art. Io - Fica suspensa, a partir desta data, a  realização de café da 
m anhã com  autoridades na Câm ara M unicipal, visando a contenção de gastos.

Art. 2o - Revogadas as disposições em  contrário, a presente Portaria
en tra  em  vigor nesta data.
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Câmara Municipal de Pouso Alegre 
__________Minas Gerais_________
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SUSPENDE REALIZAÇÃO DE CAFÉ DA MANHÃ 
COM AUTORIDADES NA CÂMARA MUNICIPAL

0  Presidente da 
Minas Gerais, no uso de suas 
Regimento interno, expede a seguinte

de Pouso Alegre, Estado de 
com o art. 224, inciso FI, do

manhã com autoridades na C

entra etn vigor nesta data.

;ta, a realização de café da

em contrário, a presente Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, DE SETEMBRO DE 1998.
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